
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários  

autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

 

PLN: 22/2020 
 

TEXTO DA EMENDA 

Suplementar 
ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30101 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA 
Funcional Programática: 06. 181. 5016. 21BM. 7015  
Ação: Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção, e Enfrentamento à 

Criminalidade - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - No Estado do Espírito Santo  
GND 4; MOD 40; Fonte 118  
Valor R$ 5.000.000,00 

 
Cancelar 
ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública 
Funcional Programática: 06 181 5016 21BQ 0001 

Ação: Implementação de Políticas de Segurança Pública, Prevenção, e Enfrentamento à Criminalidade -

Nacional 

GND 4; MOD 90; Fonte 118  

Valor R$ 5.000.000,00 

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Esta emenda destina-se a acrescentar recursos modernização das instituições 
de Segurança Pública no Estado do Espírito Santo. 
 

Data: _____/_____/_____ 

 
 
 

___________________________________________________________________  

Nome Parlamentar - Partido / UF: 

 
 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura 
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